
 

REQUERIMENTO _____, DE 2024 

 

Requer aprovação de Moção de Aplausos e 

Louvor aos integrantes do Grupo de Estudos de 

Segurança Pública no Estado do Rio de Janeiro 

(GESP/RJ), criado e coordenado por este 

Signatário. 

 

Senhor Presidente, 

Requeiro à Vossa Excelência, nos termos regimentais, que ouvido o 

Plenário desta Comissão, seja aprovada a Moção de Aplausos e Louvor aos 

esforços, à dedicação, ao compromisso com a sociedade e ao trabalho de 

excelência realizado pelos integrantes do Grupo de Estudos de Segurança 

Pública no Estado do Rio de Janeiro (GESP/RJ), de autoria deste 

Signatário. 

JUSTIFICATIVA 

Em agosto de 2023, foi planejado, postulado junto à CSPCCO/CD e 

conduzido por este Parlamentar, o 1º Seminário de Segurança Pública e 

Violência Urbana, na sede da ALERJ, na cidade do Rio de Janeiro, em 

parceria com diversos Órgãos e Instituições, públicos e privados. 

O Seminário em tela pautou seus trabalhos em apresentações de 

especialistas das mais diversas e relevantes áreas vinculadas à Segurança 

Pública, e na condução de debates no mais alto nível, buscando esclarecer 

aspectos importantes e levantar, com foco nos papéis dos Legislativos 

Federal, Estadual e Municipal, soluções e projetos voltados às demandas da 

Segurança Pública, tanto no âmbito do País como, em especial, do Estado 

do Rio de Janeiro.  

Concluído esse primeiro passo, foram identificados tópicos e áreas 

temáticas de relevância, que além de demandarem urgência em sua análise, *C
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instavam a criação de um Grupo de Estudos de Segurança Pública no 

Estado do Rio de Janeiro (GESP/RJ), para a elaboração de propostas de 

políticas, estratégias, ações e projetos de lei direcionados, 

particularmente, à solução dos problemas destacados no Seminário. 

Neste contexto, este Parlamentar vislumbrou a necessidade de que o 

GESP/RJ contasse com a participação direta de Órgãos do Executivo, do 

Judiciário e do Legislativo, incluindo as Comissões de Segurança Pública, 

tanto da ALERJ como da Câmara de Vereadores do Município do Rio de 

Janeiro, além de Entes do Setor Privado, que normalmente demandam à 

Segurança Pública do Estado fluminense. 

Assim, atento à orientação e plenamente apoiado pela Presidência 

dessa CSPCCO/CD, este Signatário emitiu um convite formal a juristas, 

parlamentares, assessores, policiais e profissionais do setor privado, todos 

experts nos temas afetos à Segurança Pública, para que integrassem o 

GESP/RJ e passassem a dedicar-se, de forma voluntária, além de seu dever, 

às Reuniões, debates e discussões do Grupo, que inicialmente ocorreram 

quinzenalmente, mas que logo passaram a fazer parte da rotina semanal de 

todos os seus integrantes, na elaboração de propostas, muito bem 

elaboradas, comprometidas com a sociedade e absolutamente viáveis, de 

projetos de lei, políticas-públicas, estratégias e ações, aos 3 Poderes, nos 

níveis Federal, Estadual e Municipal. 

Findos os trabalhos do GESP/RJ, destaca-se a participação assídua e 

a notória contribuição dos seguintes Membros: 

1) Parlamentares: UBIRATAN SANDERSON (Deputado Federal, 

ex Presidente da CSPCCO/CD); RODRIGO BACELLAR 

(Deputado Estadual Presidente da ALERJ); MÁRCIO 

GUALBERTO (Deputado Estadual Presidente da Comissão de 

Segurança Pública da ALERJ); ÍNDIA ARMELAU (Deputada 

Estadual Membro da Comissão de Segurança Pública da ALERJ); 

e, ROGÉRIO AMORIM (Vereador Presidente da Comissão de 

Segurança Pública da Câmara Municipal do Rio de Janeiro); 
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2)  Juristas: GABRIEL DE OLIVEIRA ZÉFIRO 

(Desembargador junto ao Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro); 

FLAVIO MARCELO DE AZEVEDO HORTA FERNANDES 

(Desembargador junto ao Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro); 

MARCELO ROCHA MONTEIRO (Procurador de Justiça 

junto ao Ministério Público Estadual no Estado do Rio de 

Janeiro); CARMEN ELISA BASTOS DE CARVALHO 

(Procuradora de Justiça junto ao Ministério Público Estadual no 

Estado do Rio de Janeiro); EDUARDO PAES (Promotor de 

Justiça junto ao Ministério Público Estadual no Estado do Rio de 

Janeiro); HEVELIZE JOURDAN COVAS PEREIRA 

(Procuradora junto ao Ministério Público Militar); LEONARDO 

VIZEU FIGUEIREDO (Procurador Federal, lotado na 

Procuradoria Geral Federal no Rio de Janeiro); HEVELIZE 

JOURDAN COVAS PEREIRA (Procuradora da Justiça Militar) 

e DAIANE DE FIGUEIREDO DE OLIVEIRA (Gestora de 

Segurança Institucional do Ministério Público Militar no Rio de 

Janeiro) 

 

3) Profissionais que integram o Setor de Segurança Pública: 

ZORAIA SAINT’ CLAIR BRANCO (diretora da Escola de 

Inteligência de Segurança Pública do Estado do Rio de Janeiro – 

ESISPERJ); e AUDREY LUNDGREN (Procuradora do Tribunal 

de Contas do estado do Rio de Janeiro).  

 

4) Membros da Sociedade Civil: MARCELO MARQUES 

PESSOA (Diretor de Segurança do SINDICARGA/CARGA 

Blindada); RENATO GONÇALVES DE ALMEIDA 

(Presidente do Instituto Mov. Rio – Disque Denúncia) e JOSÉ 

GUILHERME LIMA GONÇALVES (Superintendente de 

Operações do Instituto Mov. Rio – Disque Denúncia).  
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Por todo exposto, solicito aos meus Pares nesta Comissão, que 

aprovem a presente Moção de Aplauso e Louvor aos valorosos 

profissionais supramencionados, que de forma abnegada e extremamente 

competente, contribuíram sobremaneira para o aprimoramento da 

Segurança Pública no Estado do Rio de Janeiro e em nosso País. 

  

 CSPCCO, Câmara dos Deputados,     de março de 2024. 

 

GENERAL PAZUELLO 

Deputado Federal (PL/RJ) 
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